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REQUERIMENTO  

(Do Srs. Neucimar Fraga e João Campos) 

 

Requer o encaminhamento de pedido de 
informações ao Secretário de Estado da Saúde de 
São Paulo, a fim de obter esclarecimentos sobre a 
participação da Secretaria na confecção de folhetos 
para a Parada do Orgulho Gay naquele Estado. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exª, nos termos regimentais, seja encaminhado ao 

Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Sr. Luiz Roberto Barradas Barata, 

pedido de informações a fim de se obter os seguintes esclarecimentos sobre os 

folhetos distribuídos durante a Parada do Orgulho Gay em São Paulo, no último dia 

10 de junho: 

1. Tendo em vista que está impresso no folheto o logotipo da Secretaria da Saúde 

do Estado, qual foi a participação da Secretaria na elaboração dele? 

2. Houve apoio financeiro da Secretaria para a confecção do folheto? Em caso 

positivo, qual o valor e de que rubrica foram retirados os recursos? 

JUSTIFICATIVA  

Amplamente divulgado pela imprensa, o teor do folheto distribuído 

durante a Parada do Orgulho GLBT de São Paulo causou polêmica ao citar 

instruções para o consumo de drogas ilícitas. Frases como “compartilhe a droga, 

nunca o material de uso”, “faça uma piteira de papel só para você quando for rolar 

um baseado” e “para cheirar (cocaína), prefira um canudo individual a notas de 

dinheiro” são exemplos dessas instruções, que, por fim, tendem a estimular o uso 

de drogas. 
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Apesar da alegação do Ministério da Saúde de que o material 

utiliza recomendações adotadas para a política de redução de danos, ações como 

essas não podem ser aceitas e não devem ser estimuladas, uma vez o consumo 

de drogas ilícitas por si só já é maléfico para o usuário. 

Pelo exposto, faz-se necessário o esclarecimento sobre os pontos 

solicitados, para o qual pedimos o apoio dos nobres pares. 

Sala da Comissão,         de julho de 2007. 

 

Deputado NEUCIMAR FRAGA  Deputado JOÃO CAMPOS 
     PR/ES   PSDB/GO 


